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AUTORTZAÇAO N." 055t2024

O Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, no âmbito de sua

área de atuação, autoriza a execução de retirada de 17.412,705 m' de excedente de material

argilo arenoso, da empresa ORSEL oRcANIzAÇÃo REGIONAL DE sEÀvIÇOS LTDA,
localizada na Anenida das Tones, Baino Lagoa Azul, Zona Urbana nas coordenadas

geogriíficas:2" 57' 17,186"5 60" 00'28,734"\ry, assim como'o excedente desse material de

tompactação de solo para a criação de um estacionamento de veiculos com transporte com

destinação final de doação para a área Pessoa Física ZEFERINO RODRIGUES PINHO,
localizada na rua Caravelle, 450 - Estrada do Tarumã - Ponta Negr4 nas coordenadas

geogniÍicas 03" 01' 04,285"5 60'3" 43,351"W. Entretanto, tal autorização, será necessáiio o

acompanhamento de profissionais especializados, como engeúeiros e geólpgos que ao final
deverão emitir ART e relatório de acompaúamento e conclusão, para garantil que todas as

etapas sejam realiàdas de forma correta e dentro da legislação vigente, conforme sólicitação

efetuada por meio do Processo n.' 01.01.030201 .010308/2024-04.
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